ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Camama Municthal de Macaé

A Cémara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuigSes legais e, de
acordo com o § 7° do Art. 76 da Lei Orgénica Municipal e também, o § 1° do Art. 104 da
Resolugéio n°1.645/92, de 03 de setembro de 1992, Decreta e Eu Promulgo a seguinte:

Lei N°1.748/97

Art. 1° - Fica denominada Manoel Joaquim Maciel a atual Rua W-22 no bairro Mirante
da Lagoa.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagfo.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

GABINETE DA PRESIDENCIA, 25 de fevereiro de 1997.

Presydente



